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Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo Municipal, a efetuar 

parcelamento de dívida com o 

CODREN – Consórcio 

Intermunicipal de 

Desenvolvimento Regional do 

Território Divisa Norte do Paraná, 

e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO 

DA SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a parcelar dívidas com o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná - 

CODREN. 

 

Art. 2º As despesas correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do município, devendo fazer constar nos 

orçamentos subsequentes, dotações suficientes que atendam aos 

preceitos desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial Suplementar no 

orçamento vigente de 2023 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO 

DA SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Especial Suplementar no orçamento vigente de 

2023, no valor de R$ 358.861,46 (Trezentos e cinquenta e oito mil 

oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e seis centavos), 

para atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

07.001.12.361.0007.2.017 – Manutenção do FUNDEB 30%  

3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais                                                 

 R$ 286.361,46 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                             

 R$ 10.000,00 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente                  

 R$ 62.500,00 

Fonte 1102 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, 

e a cancelar total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

07.001.12.361.0007.2.017 – Manutenção do FUNDEB 30%  

3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

  R$ 286.361,446 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                   

  R$ 72.500,00 

Fonte 1102 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 15 de fevereiro 

de 2023. 

                                           

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
Súmula: Denominação de Prédio 

Público.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO 

DA SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 

Art. 1.º: Fica denominado ao Prédio da Casa da 

Lavoura o nome de “CASA DO PRODUTOR RURAL JOÃO 

CARLOS PEREIRA”. 

 

Art. 2.º - Esta Lei esta de acordo com o Art. 4º da Lei do 

Legislativo n.º 01/2009. 

LEI N° 659/2023 

LEI N° 660/2023 

LEI N° 661/2023 
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Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação. 

 

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé/PR, 15 de fevereiro de 2023.  

                                     

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

Súmula: Denominação de Prédio 

Público.  

 

A Câmara Municipal de Salto do Itararé aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei; 

 

Art. 1.º: Fica denominado ao Prédio do Barracão 

Industrial o nome de “BARRACAO INDUSTRIAL JORGE DE 

SENE”. 

 

Art. 2.º - Esta Lei esta de acordo com o Art. 4º da Lei do 

Legislativo n.º 01/2009. 

 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação. 

 

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé/PR, 15 de fevereiro de 2023.  

                                     

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial Suplementar no 

orçamento vigente de 2023 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Especial Suplementar no orçamento vigente de 

2023, no valor de R$ 358.861,46 (Trezentos e cinquenta e oito mil 

oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e seis centavos), 

para atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

07.001.12.361.0007.2.017 – Manutenção do FUNDEB 30%  

3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais                                                 

 R$ 286.361,46 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                             

 R$ 10.000,00 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente                  

 R$ 62.500,00 

Fonte 1102 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, 

e a cancelar total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

 

07.001.12.361.0007.2.017 – Manutenção do FUNDEB 30%  

3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

  R$ 286.361,446 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                   

  R$ 72.500,00 

Fonte 1102 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 15 de fevereiro 

de 2023. 

                           

                 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 “DISPÕE SOBRE A 
HOMOLOGAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 04/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

LEI N° 662/2023 

DECRETO N° 12/2023 

DECRETO N° 13/2023 
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atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 04/2023, com resultado final divulgado nos 
termos do Edital Processo nº 04/2023. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Salto do Itararé – PR, 15 de fevereiro de 2023. 

  

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

  Artigo 1º - EXONERAR o Senhor LEONARDO 

MARÇAL RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade n° 

9.***.**4-0 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

010.***.***-80, do cargo de Diretor de Instituição de Acolhimento. 

  Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a data de 07 de fevereiro de 

2023, revogando as disposições em contrário. 

   Salto do Itararé, 14 de fevereiro de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE,  

 

  Artigo 1º - DESIGNAR, o Senhor LEONARDO 

MARÇAL RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade n° 

9.***.**4-0 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

010.***.***-80, para o ocupar o cargo comissionado de Chefe de 

Gabinete; 

  Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor no momento de 

sua publicação, com efeitos retroativos a data de 07 de fevereiro 

de 2023. 

Salto do Itararé, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

  Artigo 1º - DESIGNAR a Senhora LUCIANE DE 

FREITAS, portadora da Cédula de Identidade de nº 9.8**.***-6 e 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 055.***.***-98, 

para ocupar o cargo de Coordenador de Instituição de 

Acolhimento, conforme art. 8° da Lei Municipal 540/2021; 

 

 Artigo 2° - O referido cargo será exercido interinamente 

e sem remuneração. 

  Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Salto do Itararé, 14 de fevereiro de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 34/2023 

PORTARIA N° 35/2023 

PORTARIA N° 36/2023 
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SÚMULA: NOMEIA MEMBROS 

DA COMISSÃO DE 

RECEBIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS NO ÂMBITO DA 

REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

RESOLVE,  

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços no âmbito da rede municipal 

de educação:  

I – Ana Flávia Bruno, portadora do RG nº 

10.824.744-4 e do CPF nº 090.936.689-60 – Secretária Municipal 

da Educação; 

II – Aristeu Vieira, portador do RG nº 12.829.561 e 

do CPF nº 019.297.258-84  - CMEI Maria Luiza de Carvalho 

Delsoto; 

III – Marcilene Hosana de Paiva, portadora do RG 

nº 7807734-4 e do CPF nº 044383059-26 – CMEI Salvador 

Espósito; 

IV – Vanderlei de França, portador do RG nº 

7.253.025-0  e do CPF nº 025.949.409-76 - CMEI Manuela Izarina 

de Carvalho; 

V – Maikon José Viera, portador do RG nº 

14.421.730-3 e do CPF nº 093.531.219-64 – Escola Professor 

Hilda de Souza Camargo de Oliveira; 

 

Artigo 2º -  Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

                                                 

Salto do Itararé – Estado do Paraná, em 15 de fevereiro 

de 2023. 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Dispõem sobre a fixação do 

horário de intervalo e almoço para 

funcionários vinculados a 

Secretaria Municipal de Educação.   

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fixa o horário de intervalo e almoço dos 

funcionários e estagiários vinculados a Secretaria Municipal de 

Educação: 

 I – servidores e estagiários com jornada de até 6 horas 

diárias na instituição terá direto a 15 (quinze) minutos de intervalo 

durante o turno; 

 II – servidores com jornada de 8 horas terá direito a 1 

(uma) hora de almoço entre os turnos. 

§1º - professor com jornada de 40 horas semanais e 

educador infantil não terão prejuízos com relação ao direito ao 

horário de almoço. 

§2º - é vedado o computo do período que dispõe os 

incisos I e II na entrada e na saída do servidor e estagiário, tendo 

em vista a natureza jurídica de descanso. 

  

Art. 2. Esta resolução entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Salto do Itararé, 13 de fevereiro de 2023.  

 

 

KARLA FERNANDA LEAL DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 

 

PORTARIA N° 37/2023 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N° 01/2023 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO DO ITARARÉ - PR 


